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(Do Vereador Francisco de Souza - Caninha e outros) 
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Apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do Art. 132 do Regimento 
Interno, a presente Indicação, para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Ronqui, DD. Prefeito Municipal de Palmital, sugerindo-lhe seja 
reduzido os vencimentos (salários) dos funcionários ocupantes de cargos comissionados 
da municipalidade, procedendo, para tanto, a alteração dos valores das referências 
constantes dos DAS-6 até DAS-2, haja vista que a redução de gastos com a folha de 
pagamento se faz necessário, uma vez que os gastos com salários está à beira do limite 
prudencial. 
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